
Município de Missal
ESTADO DO PANANA

PORTARIA NO 52O, DE 19 DE OUTUBRO DÊ2022

O Prefeito Municipal de Missal' Estado do Paraná' no uso de suas

atribuiçõeslegaìs,nostermosdoartigo3T,incisolXdaConstituiçãoFederaleLeiMunicipal

no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1'605' de 19 de agosto de 202I' em face do

Processo Seletivo Simplificado no o5lzo21, conforme o Edital de no 0721202L, Edital de

classificaçãoFinaleHomologaçãoFinalno080/2o2l,eEditaldeConvocaçãono08u202L,

RESOLVE

AÉ.10-PRoRRoGARpor12(doze)meses'noperíodode19de

outubro de 2OZZ a 18 de outubro de 2023, a nomeação da servidora MARLI ALVES DE

CARVALHO,portadoradaCéduladeldentìdadeRGno5'142'261-9SSP/PReCPFno

804.620.149-91. nomeada através da Portaria no 403 do dia 19 de outubro de 2021' para

exercer a função de Educador Infantil - 30 horas - modalidade Processo seìetivo Simplificado -

P55, regime Estatutárìo, lotada na Secretaria Municipal de Educação' Cultura e Espofte'

Art,20-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação'

GABINETE DO PRÉFEfiO MUNICIPAL DE MISSAL, 19 DE OUTUBRO DE 2022'
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